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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO SUL

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118/2026
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

O objeto do presente processo licitatório é a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de outsourcing de impressão, contemplando a disponibilização de equipamentos (em regime de locação), manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de peças, suprimentos (exceto papel) e software de gerenciamento e retenção de impressões, conforme especificações constantes no edital.

A contratação se faz necessária para garantir a continuidade dos serviços administrativos das diversas Secretarias Municipais, assegurando eficiência, controle de custos, padronização dos equipamentos e melhoria na gestão das impressões.

Atualmente, o Município possui equipamentos próprios, os quais demandam manutenção constante e reposição de suprimentos, além da necessidade de ampliação e modernização do parque de impressão, justificando a adoção de solução integrada por meio de outsourcing.

A contratação está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Boa Vista do Sul, estando alinhada ao planejamento da Administração.
2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR

Os quantitativos estimados consideram a demanda atual de impressões das Secretarias Municipais, bem como a necessidade de disponibilização de equipamentos locados e manutenção dos equipamentos próprios.

A solução contempla, entre outros:

· Disponibilização de equipamentos (multifuncionais monocromáticos e coloridos);

· Manutenção dos equipamentos próprios do Município;

· Fornecimento de software de gerenciamento e retenção;

· Franquia mensal estimada de impressões.

O valor total estimado para a contratação é de R$ 100.494,84 (cem mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e oitenta e quatro centavos), considerado compatível com os preços praticados no mercado.

A pesquisa de preços foi realizada mediante cotações com empresas do ramo, utilizando-se o menor valor de cada item para composição dos preços unitários, ainda conforme pesquisas no Licitacon, observando as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal pertinente, garantindo a economicidade da contratação.
3. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação será realizada de forma global, considerando que os serviços de outsourcing de impressão constituem uma solução integrada.

O parcelamento do objeto não se mostra tecnicamente viável, uma vez que os serviços envolvem fornecimento de equipamentos, manutenção, suprimentos e software de gerenciamento, que devem operar de forma conjunta e sincronizada.

A eventual divisão poderia comprometer a padronização dos serviços, dificultar a gestão contratual, aumentar custos operacionais e gerar conflitos quanto à responsabilidade técnica entre diferentes fornecedores.

Dessa forma, a contratação global mostra-se mais vantajosa para a Administração, garantindo maior eficiência, economicidade e qualidade na prestação dos serviços.
4. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.

5. DOS ELEMENTOS NÃO CONTEMPLADOS

A ausência dos demais elementos previstos no estudo técnico preliminar, conforme estabelecido no parágrafo § 2º do art. 18 da Lei 14.133/2021, se justifica pela repetição dos mesmos no Termo de Referência, em anexo e/ou pela natureza específica da contratação em questão, pois a inclusão de tais elementos não se mostra pertinente ou necessária para uma avaliação precisa e completa nesta fase preliminar. 

Ressalta-se que os elementos presentes foram selecionados para atender às demandas essenciais do projeto, proporcionando uma análise abrangente e fundamentada. Assim, a exclusão dos elementos adicionais não compromete a qualidade ou a eficácia do estudo técnico, mas sim reflete uma abordagem focalizada e estratégica em relação aos aspectos mais relevantes e impactantes do projeto em questão.

Boa Vista do Sul, 30 de março de 2026.
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Luiz Luca

Secretário Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Viação.

_________________________________________________

Jean Carlos dos Santos

Secretário Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo

_________________________________________________

Adriana Texeira 

Secretária Municipal de Saúde e Assistência Social.

_________________________________________________

Pricila Lúcia Bagatini

Secretária Municipal de Administração e Planejamento. 
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